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ESTADO DE SÃ47 PAULO

Contrato n° 521/08
Processo Administrativo n.° 36.553/08 - Convite n° 027/08

Contrato n° 521/08
Processo Administrativo n.° 36.553/08 - Convite n° 027/08
Contratante : MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada : SMARAPD INFORMÁTICA LTDA
Objeto: contratação de empresa gráfica especializada para confecção , montagem e organização dos carnês do IPTj
1SS e taxas relativos ao exercício de 2.009.
Dotação Orçamentária:

Empenho Ficha Conta do Orçamento órgão

36.672 286 02.0 8.02.04.12 3.000 3.2 0 01.3.3.90.3 9.99 Fazenda
Valor: R$78.70 1,00 (setenta e oito mil e setecentos e um reais).

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF
sob n° 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100, neste ato representado pelo
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO,
brasileiro, casado, arquiteto, residente e domiciliado nesta Cidade de Botucatu/SP, portador da
cédula de identidade de RG n° 8.943.783 e inscrito no CPF/MF sob n° 058.804.048-70, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa SMARAPD
INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n° 50.735.505/0001-72, sediada na Rua
Santos Dumont n° 176 - Vila Tibério - Ribeirão Preto/SP, por seu representante legal abaixo
assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, de acordo com os elementos
constantes do convite n°. 027/08 - processo administrativo n°. 36.553/2008, e ainda com
fundamento na lei n°. 8.666 de 21/06/93, com as alterações introduzidas pela lei n°. 8.883 de
08/08/94, têm entre si como justo e contratado o objeto do presente instrumento que regerá pelas
disposições do edital e seus anexos, da proposta de preços e das cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO

1.1 - A CONTRATADA executará para a CONTRATANTE a confecção, montagem e
organização dos carnês de IPTU, ISS e taxas relativos ao exercício de 2.009, conforme
especificações constantes no Anexo I.

1.2 - Considera-se parte integrante do presente instrumento, como se nele estivessem
transcritos os seguintes documentos:
a) edital do presente convite e seus respectivos anexos;
b) proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1 - A CONTRATADA executará os serviços em conformidade com o estabelecido no
Anexo I - Especificações técnicas.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3.1 - O prazo do presente contrato será de 90 (noventa) dias, a iniciar-se a partir da data da sua
assinatura.

CLÁUSULA QUARTA: DO PREÇO

4.1 - A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$78 .701,00 (setenta e
oito mil e setecentos e um reais).

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1 - O recurso orçamentário será atendido pela seguinte dotação: 02 - SECRETARIA

MUNICIPAL DE FAZENDA - 08 - DEPARTAMENTO DA FAZENDA - 2001 -
MANUTENÇÃO DA UNIDADE - 3.3.90.39 - OUT ERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA JURÍDICA.
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ESTADA DE SÃO PAULO

Contrato n° 521/08
Processo Administrativo n.° 36.553/08 - Convite n° 027/08

CLÁUSULA SEXTA: DOS PAGAMENTOS

6.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 05 dias úteis após a entrega da nota fiscal/recibo
devidamente atestada.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

7.1 - Deverá Executar os serviços em conformidade com as Especificações Técnicas
constantes do Anexo I.

7.2 - A CONTRATADA, não poderá ceder ou transferir , total ou parcialmente , o presente
contrato a terceiros , sob pena de ser ele rescindido.

CLÁUSULA OITAVA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS

8.1 - Em caso de inexecução do objeto da licitação, erro na execução, execução imperfeita,
mora na execução ou inadimplência contratual , a CONTRATADA estará sujeita, sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal , às penalidades previstas nos artigos 77 a
80, 86 , 87 e 88 da Lei n .° 8.666/93, alterada pelas Leis nos. 8.883 /94 e 9.648/98.

8.2 - O descumprimento dos prazos previstos resultará na aplicação de multa de mora de 0,20
% (dois décimos por cento ), calculada por dia de atraso, que incidirá sobre o valor da
obrigação não cumprida até o 10°. (décimo) dia corrido , após o que aplicar-se-á a multa
prevista no item 8.3.

8.3 - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, a multa, decorrente da inadimplência
contratual será de 30 % (trinta por cento) sobre o total ou parte da obrigação não
cumprida do respectivo contrato, ou multa correspondente à diferença de preço
decorrente de nova contratação.

8.4 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outras.

8.5 - As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos.

8.6 - Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista no parágrafo
anterior, escoado o prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento, pela
CONTRATADA , da respectiva notificação , a cobrança será objeto de medidas
administrativas e/ou judiciais cabíveis , incidindo correção monetária no período
compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e
aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer.

8.7 - A aplicação das sanções de advertência ou multa fica condicionada à prévia defesa do
infrator, a ser apresentada no prazo de 05 (cinco) dias úteis da respectiva notificação.

8.8 - Da aplicação das sanções de advertência ou multa caberá recurso, sem efeito suspensivo,
no prazo de 05 (cinco ) dias úteis, contados da notificação do ato.

8.9 - A mora na execução e o não atendimento às determinações da CONTRATANTE, além
de sujeitarem a CONTRATADA à advertência ou à multa, autorizam a
CONTRATANTE, em prosseguimento ou na reincidência , a declarar rescindido o
contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito de licLy e contratar em seu
âmbito, e até mesmo adotar as providências para a decJaaç' de sua inidoneidade,
facultado, em quaisquer das hipóteses, o direito de defe
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ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N.° 5.253
de 31 de dezembro de 2008

ANTÔNIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA ZELO,
Prefeito Municipal de Botucatu , no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com o Processo n.° 34.161/2008 -
Pregão Eletrônico n° 030/08,

RESOLVE

1 - DESIGNAR, Lázaro Custódio de Oliveira, como representante da Administração, para acompanhar e
fiscalizar a execução do objeto contratado através do Processo n.° 34.161/2008 - Pregão Eletrônico n°
030/08, com a empresa: Marka Veículos Ltda, nos termos do art. 67, da Lei Federal n.° 8666/93:

a) controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas pelo
contratado;

b) receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou serviços

contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor não for o
usuário;

c) receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes ao
contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;

d) emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração cometida

pelo contratado;
f) fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, quando

aplicável aos contratos;
h) tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato de

fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender necessário,

ou sempre que for provocado;
j) deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, nos

termos das cláusulas contratuais;
k) deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o contrato assim, o

exigir;
1) o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.

II - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

ANTÔNIO MÁRIÒ-W LA ERREIRA ZELO
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente , aos 31 de dezembro de 2008 , 153° ano de Emancipação
Político-Administrativa de Botucatu . A CHEFE DA DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE,

A VILEIGAS




